
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0011794-76.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
 
A Escrivania de Paz do Municipio de Sangão, Comarca de

Jaguaruna (SC) comunicou, por meio dos documentos (7034923 a 7034926), sobre
suposta falsificação de documento de identificação geral (carteira de identidade)
ocorrida neste Estado de Santa Catarina.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 1 (6239284 do SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delegam atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se
dê conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados, para
cumprimento do artigo 63-A do Código de Normas desta Corregedoria.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Informo ser desnecessário comunicar-nos sobre as medidas adotadas.
 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 21/03/2023, às 20:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7056459 e o
código CRC 34F85A94.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310680758

Nome original: Ofício possível fraude em Carteira de identidade.pdf

Data: 14/03/2023 15:46:10

Remetente: 

Jaguaruna - Escrivania de Paz Do Municipio de Sangao

Jaguaruna - Escrivania de Paz Do Municipio de Sangao

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação possível fraude em documento de identificação de RODRIGO POSSAMAI COLONE

TTI
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ESCRIVANIA DE PAZ  
MUNICÍPIO DE SANGÃO 
COMARCA DE JAGUARUNA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Ernane Marcos Valigura  - Escrivão de Paz Concursado 
Rua 27 de Setembro, nº 800, Centro, Sangão-SC 
CEP: 88717-000 
Telefone: 48-3656-0333 
 
Of. nº 30/2023 
 
À Corregedoria Geral de Justiça e demais serventias extrajudiciais do Estado de 
Santa Catarina. 
 
Assunto: Possível fraude em documento: 
 

RENATA FRECCIA SAVI, de nacionalidade brasileira, casada, filha de Itamar 
Freccia e Rosa Maria Felisbino Freccia, natural de Jaguaruna-SC, nascida em 
08/08/1983 (Oito de agosto de mil novecentos e oitenta e três), carteira de 
identidade n° 4.356.923/SSP-SC, CPF/MF n° 046.101.539-04, residente e 
domiciliada à Estrada Geral, n° s/nº, Sanga Grande Baixa, Jaguaruna/SC, telefone: 
(48) 99912-2969, Substituta Legal da Escrivania de Paz de Sangão, no uso de suas 
atribuições, vem INFORMAR:  
 

Que na data de 13/03/2023, por volta das 11:30 horas esteve presente nesta 
Serventia, um homem qual identificou-se como RODRIGO POSSAMAI COLONETTI, 
portando a carteira de identidade nº 3659997 e CPF nº 022.901.859-90, solicitando a 
lavratura de uma procuração pública para atos negociais referente um imóvel.  

 
Ao verificar divergências na Carteira de Identidade apresentada pelo requerente, 

tais como assinatura posta à caneta, a escrevente responsável pelo atendimento 
consultou o CPF do mesmo no Cadastro Único de Clientes do Notariado - CCN, 
onde constatou que não se tratava da mesma pessoa, uma vez que a imagem posta 
no referido cadastro não se referia ao requerente. 

 
Quando informado acerca da necessidade de consulta e confirmação dos dados 

do documento, o mesmo informou o seu número de telefone para que pudéssemos 
entrar em contato quando concluído o procedimento e retirou-se da Serventia. 

 
Diante de todos esses fatos fui até a Delegacia de Polícia Militar deste Município, 

onde fora registrado um Boletim de Ocorrência, sob n° 0240565/2023-B-O-
00201.2023.0000162, datado de 13/03/2023 às 13:35:00. 

 
O presente destina-se informar o ocorrido à Corregedoria Geral de Justiça e 

demais serventias extrajudiciais do Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 
475-A do CNCGJ/SC. 

 
 
 
 

RENATA FRECCIA SAVI 
Substituta Legal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310680759

Nome original: Boletim de Ocorrência.pdf

Data: 14/03/2023 15:46:10

Remetente: 

Jaguaruna - Escrivania de Paz Do Municipio de Sangao

Jaguaruna - Escrivania de Paz Do Municipio de Sangao

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação possível fraude em documento de identificação de RODRIGO POSSAMAI COLONE

TTI
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310680760

Nome original: RG Rodrigo Possamai Colonetti.pdf

Data: 14/03/2023 15:46:10

Remetente: 

Jaguaruna - Escrivania de Paz Do Municipio de Sangao

Jaguaruna - Escrivania de Paz Do Municipio de Sangao

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação possível fraude em documento de identificação de RODRIGO POSSAMAI COLONE

TTI
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